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DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRRAM)
Atos do Diretor

De 07/08/2025 
Processo SEI-070002/010500/2022 
Omega Construtora e Serviços LTDA 
Autorização Para Reinício 79/2025 
Validade: Tempo indeterminado 

Levamos ao conhecimento de V.S.ª que essa empresa está autorizada a reiniciar a contar de 07 de agosto 
de 2025, de acordo com a legislação em vigor o “Projeto executivo e obras de mesodrenagem e urbanização” nas 
Av. Berna e Av. Irmãos Guinle, nos bairros Jardim Queimados, Belmonte E Vila Central, município de Queimados, 
Contrato 41/2023, de 07 de novembro de 2023, objeto do processo SEI-070002/010500/2022. 
Dessa forma, informamos o novo prazo contratual após a revogação da suspensão: 

- Prazo de Vigência do Contrato: 16 de agosto de 2025.

De 30/07/2025
Processo SEI-070002/009848/2020
Construtora Brasform LTDA
Autorização Para Reinício 78/2025
Validade: Tempo indeterminado

Levamos ao conhecimento de V.S.ª que essa empresa está autorizada a reiniciar a contar de 30 de julho 
de 2025, de acordo com a legislação em vigor o “Projeto executivo e obras de dragagem do Canal Itajuru”, 
Cabo Frio/ RJ, Contrato 12/2022 de 19 de abril de 2022, objeto do processo SEI-070002/009848/2020.
Dessa forma, informamos o novo prazo contratual após a revogação da suspensão:

- Prazo de Vigência do Contrato: 16 de agosto de 2025.

Raul Marques Fanzeres 
Diretor 


